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I - planta cadastral 001S-ERP-MC, com:
a) área 1, para fim de instituição de faixa de servidão 

administrativa, que consta pertencer a Fernando Felipe Sousa 
Diniz e/ou outros: tem início no ponto 1, com coordenada UTM 
N=7397788,357316 E=381472,414987, deste ponto inicial, 
segue em linha reta azimute 118º09'04", acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
livre de servidão, numa distância de 8,13m, até chegar ao 
ponto 2; do ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 201º58'40", acompanhando o limite da faixa de 
servidão proposta, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 5,8m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 298º33'54", 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área da ERP, numa distância de 9,01m, até chegar 
ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 25º38'29", acompanhando a linha de divisa, con-
frontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância 
de 0,82m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 26º41'01", acompanhan-
do a linha de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel 
Gemma, numa distância de 0,81m, até chegar ao ponto 6; do 
ponto 6, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
29º41'24", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 0,82m, até 
chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 30º44'52", acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distân-
cia de 0,82m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 32º26'59", acompanhando 
a linha de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel 
Gemma, numa distância de 0,82m, até chegar ao ponto 9; do 
ponto 9, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
34º09'07", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 0,82m, até 
chegar ao ponto 10; do ponto 10, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 35º51'14", acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa 
distância de 0,82m, até chegar ao ponto inicial, perfazendo a 
área de 49,68m2 (quarenta e nove metros quadrados e sessenta 
e oito decímetros quadrados);

b) área 2, para fim de instituição de faixa de servidão 
administrativa que consta pertencer a Fernando Felipe Sousa 
Diniz e/ou outros: tem início no ponto 1, com coordenada UTM 
N=7397775,270027 E=381466,831835, deste ponto inicial, 
segue em linha reta azimute 117º41'57", acompanhando o 
limite da faixa de servidão proposta, confrontando com a área 
da ERP, numa distância de 7,44m, até chegar ao ponto 2; do 
ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
204º11'33", acompanhando o limite da faixa de servidão 
proposta, confrontando com a área livre de servidão, numa 
distância de 11,54m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 292º52'50", 
acompanhando o limite da faixa de servidão proposta, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 3,97m, 
até chegar ao ponto 4; do ponto 4, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 12º53'28", acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa 
distância de 1,26m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 11º51'33", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Avenida 
Eng. Miguel Gemma, numa distância de 1,26m, até chegar ao 
ponto 6; do ponto 6, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 10º49'37", acompanhando a linha de divisa, con-
frontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância 
de 1,26m, até chegar ao ponto 7; do ponto 7, onde deflete 
a esquerda, segue em linha reta azimute 09º47'42", acom-
panhando a linha de divisa, confrontando com Avenida Eng. 
Miguel Gemma, numa distância de 1,26m, até chegar ao ponto 
8; do ponto 8, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azi-
mute 08º45'46", acompanhando a linha de divisa, confrontan-
do com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 1,26m, 
até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 07º43'51", acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, 
numa distância de 1,26m, até chegar ao ponto 10; do ponto 
10, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
06º41'55", acompanhando a linha de divisa, confrontando 
com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 1,26m, 
até chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 05º40'00", acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, 
numa distância de 1,26m, até chegar ao ponto 12; do ponto 
12, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
04º38'04", acompanhando a linha de divisa, confrontando 
com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 1,26m, 
até chegar ao ponto 13; do ponto 13, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 03º36'09", acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, 
numa distância de 1,26m, até chegar ao ponto inicial, perfazen-
do a área de 64,67m2 (sessenta e quatro metros quadrados e 
sessenta e sete decímetros quadrados);

II - planta cadastral 001D-ERP-MC, área para fim de desa-
propriação que consta pertencer a Fernando Felipe Sousa Diniz 
e/ou outros: tem início no ponto 1, com coordenada UTM 
N=7397783,453805 E=381469,497973, deste ponto inicial, 
segue em linha reta azimute 118º33'54", acompanhando o 
limite da desapropriação, confrontando com a área do laudo 
001S-ERP-MC, numa distância de 9,01m, até chegar ao ponto 
2; do ponto 2, onde deflete a direita, segue em linha reta azi-
mute 208º33'54", acompanhando o limite da desapropriação, 
confrontando com a área remanescente, numa distância de 
8,35m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3, onde deflete a direi-
ta, segue em linha reta azimute 297º41'57", acompanhando o 
limite da desapropriação, confrontando com a área do laudo 
001S-ERP-MC, numa distância de 7,44m, até chegar ao ponto 4; 
do ponto 4, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
01º18'18", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 0,38m, até 
chegar ao ponto 5; do ponto 5, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 04º26'38", acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distân-
cia de 0,38m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 07º34'58", acompanhando 
a linha de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel 
Gemma, numa distância de 0,38m, até chegar ao ponto 7; do 
ponto 7, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
10º43'19", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 0,38m, até 
chegar ao ponto 8; do ponto 8, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 15º08'12", acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distân-
cia de 0,72m, até chegar ao ponto 9; do ponto 9, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 16º20'25", acompanhando 
a linha de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel 
Gemma, numa distância de 0,72m, até chegar ao ponto 10; do 
ponto 10, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
17º32'38", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 0,72m, até 
chegar ao ponto 11; do ponto 11, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 18º44'50", acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa 
distância de 0,72m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 19º57'03", acom-

panhando a linha de divisa, confrontando com Avenida Eng. 
Miguel Gemma, numa distância de 0,72m, até chegar ao ponto 
13; do ponto 13, onde deflete a direita, segue em linha reta azi-
mute 21º09'16", acompanhando a linha de divisa, confrontan-
do com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância de 0,72m, 
até chegar ao ponto 14; do ponto 14, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 22º21'29", acompanhando a linha 
de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, 
numa distância de 0,72m, até chegar ao ponto 15; do ponto 15, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 23º33'41", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com Avenida 
Eng. Miguel Gemma, numa distância de 0,72m, até chegar ao 
ponto 16; do ponto 16, onde deflete a direita, segue em linha 
reta azimute 24º45'54", acompanhando a linha de divisa, con-
frontando com Avenida Eng. Miguel Gemma, numa distância 
de 0,72m, até chegar ao ponto 17; do ponto 17, onde deflete a 
direita, segue em linha reta azimute 25º58'07", acompanhan-
do a linha de divisa, confrontando com Avenida Eng. Miguel 
Gemma, numa distância de 0,72m, até chegar ao ponto inicial, 
perfazendo a área de 71,46m2 (setenta e um metros quadrados 
e quarenta e seis decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração 
de utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídi-
cas de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia 
de Gás de São Paulo - COMGÁS.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 2012
GERALDO ALCKMIN
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de maio de 2012.

 DECRETO Nº 58.023, 
DE 3 DE MAIO DE 2012

Fixa o valor do auxílio-alimentação, instituído pela 
Lei nº 7.524, de 28 de outubro de 1991

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no parágra-
fo único do artigo 1º da Lei nº 7.524, de 28 de outubro de 1991,

Decreta:
Artigo 1º - O valor do auxílio-alimentação, instituído pela 

Lei nº 7.524, de 28 de outubro de 1991, alterada pelas Leis nº 
8.106, de 27 de outubro de 1992, e nº 8.320, de 22 de junho de 
1993, fica fixado em R$ 8,00 (oito reais).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 2012
GERALDO ALCKMIN
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de maio de 2012.

 DECRETO Nº 58.024, 
DE 3 DE MAIO DE 2012

Altera o Decreto n° 45.412, de 16 de novembro 
de 2000, que dispõe sobre a concessão do Prêmio 
de Produtividade aos servidores em exercício no 
Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São 
Paulo - IPEM/SP. e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Os dispositivos a seguir relacionados do Decreto 

n° 45.412, de 16 de novembro de 2000, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

I - o artigo 2º:
"Artigo 2° - O parâmetro de aferição para a concessão 

do Prêmio de Produtividade fica fixado em R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais), referente a receita líquida alcançada 
no período de concessão, considerando os valores das taxas de 
serviços metrológico constantes nas tabelas dos anexos da Lei 
federal n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.

Parágrafo único - Alcançando a receita líquida valores 
superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), em 
função dos reajustes das taxas de serviços metrológicos ou 
em razão do incremento de serviço novo, o parâmetro de 
aferição de que trata o "caput" deste artigo fica fixado em R$ 
9.000.000,00 (nove milhões de reais)."; (NR)

II - do artigo 4º o "caput" e os §§ 1º e 2º:
"Artigo 4° - Fica aprovada a malha de Distribuição do 

Prêmio de Produtividade, na conformidade do Anexo que faz 
parte integrante deste decreto, a ser utilizada exclusivamente 
para enquadramento dos servidores, para fins de concessão do 
Prêmio de Produtividade, de acordo com os empregos públicos 
ocupados e instituídos pela Lei Complementar n° 1.103, de 17 
de março de 2010, e o grau de escolaridade dos servidores.

§ 1° - O enquadramento nos Níveis I a VI da malha de 
Distribuição far-se-á de acordo com o emprego público ocupado 
pelo servidor na seguinte conformidade:

1.Nível I - Auxiliar de Apoio em Metrologia e Qualidade;
2. Nível II - Assistente de Direção, Oficial de Apoio em 

Metrologia e Qualidade e Técnico em Metrologia e Qualidade;
3. Nível III - Assistente Técnico de Direção, Analista de 

Gestão em Metrologia e Qualidade, Auditor e Especialista em 
Metrologia e Qualidade;

4. Nível IV - Diretor de Núcleo;
5. Nível V - Assessor de Gabinete, Auditor Chefe, Delegado 

Regional, Diretor de Divisão e Ouvidor;
6. Nível VI - Superintendente, Superintendente Adjunto, 

Assessor Chefe e Diretor de Departamento.
§ 2° - O enquadramento do servidor no nível da Malha 

de Distribuição do Prêmio de Produtividade, a que se refere o 
"caput" deste artigo, será efetuado por ato do Superintendente 
do IPEM/SP, mediante a comprovação da qualificação nele 
referido.". (NR)

III - o artigo 9°:
"Artigo 9° - O valor do Prêmio de Produtividade não se 

incorpora aos salários para nenhum efeito e sobre ele não inci-
dirá o desconto de assistência médica.". (NR)

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de maio de 2012
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 3 de maio de 2012.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O Contrato, especificamente quanto aos serviços de suporte 

e manutenção, terá sua vigência prorrogada por 12 meses, com 
início em 29-04-2012 e término em 28-04-2013.

CLÁUSULA SEGUNDA
A despesa estimada a que se refere o presente aditamento, 

no valor de R$ 124.200,00, onerará o corrente exercício financei-
ro com a importância de R$ 82.800,00, restando a importância 
de R$ 41.400,00, para onerar o exercício de 2013, sendo os 
recursos consignados aos Códigos 290101 – SPDR – Gabinete 
do Secretário, Programa de Trabalho – Programa de Trabalho 
04.126.2909.5516.0000 – Informatização Processo Planejamen-
to Orçamentário - Natureza de Despesa: 339039.12 – Serviços 
Programas e Aplicativos de Informática.

ASSINATURA: 29-04-2012

 UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2428/2010
CONVÊNIO: 1583/2010
PARECER JURÍDICO: 12345
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE GETULINA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 
Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para 
a execução de construção de Centro Cultural, com área de 
424,80m² a ser edificada na Praça Bernardino de Campos, s/n, 
conforme projeto às fls. 22/36 e 243/262.

Serviços que serão executados:
Locação da obra: 424,80m²;
Infraestrutura em vigas baldrames em concreto estrutural 

fck 20 Mpa: 27,53m²;
Superestrutura vigas e pilares em concreto armado estrutu-

ral fck 20 Mpa: 43,54m³;
Lançamento de concreto em estrutura: 43,54m³;
Laje pré fabricada p/ forro: 43,00m²;
Alvenaria elevação c/ bloco cerâmico esp. Parede 10cm: 805,03m²;
Alvenaria elevação c/ bloco cerâmico esp. Parede 20cm: 521,30m²;
Divisória em placas de granilite com espessura de 3,00cm: 16,74m²;
Estrutura Metálica: 3641,93kg;
Telha galvanizada: 441,00m²;
Calhas, rufos e pingadeiras em chapa galvanizada: 88,00m;
Caixilho de ferro basculante sob medida: 12,50m²;
Porta de ferro de abrir sob medida: 12,60m²;
Porta de entrada de correr em alumínio, sob medida: 12,50m²;
Caixilho em alumínio fixo, sob medida: 56,00m²;
Porta interna de madeira uma folha, 0,70x2,10m: 5,00 unidades;
Porta interna de madeira uma folha, 0,80x2,10 m: 5,00 unidades;
Porta interna de madeira uma folha, 0,90x2,10 m: 4,00 unidades;
Instalação hidráulica: 100,00% conforme orçamento apresentado;
Instalação elétrica: 100,00% conforme orçamento apresentado;
Chapisco fino peneirado: 2.575,84m²;
Emboço desempenado: 2575,84m²;
Assantamento de azulejo: 140,98m²;
Revestimento em pastilha de porcelana: 28,00m²;
Lastro de concreto impermeabilizado: 41,36m³;
Regularização de base p/ piso: 474,80m²;
Assent. piso cerâmico PEI 4: 431,80m²;
Cimentado desempenado: 52,20m²;
Piso cerâmica hidráulica: 44,00m²;
Massa corrida à base de resina acrílica: 1.781,66m²;
Tinta 100% acrílica: 2.119,54m²;
Esmalte em esquadrias de madeira: 47,04m²;
Esmalte em esquadrias de ferro: 37,82m²;
Forro de gesso: 381,80m²;
Vidro comum 4 mm; 25,10m²;
Vidro temperado cinza ou bronze 10 mm: 64,40m²;
Plantio de grama batatais em placas (jardins e canteiros): 14,00m²;
Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m² - h= 

0,50 m: 14,00m²;
Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m: 14,00 unidades;
Ampliação da rede coletora de esgoto: 40,00m;
Construção de caixa de inspeção de rede em alvenaria: 03 unid.;
Colocação de lavatório de louça completo: 01 unid.;
Assentamento de piso PI4 porcelanato: 170,70m²;
Rejuntamento de piso porcelanato: 431,80m²;
Confecção do piso do palco em madeira MDF 25mm: 62,75m²;
Piso em carpete de nylon linha beaulie: 198,35m²;
Pintura de tratamento em epóxi de piso MDF: 62,75m²;
Confecção do forro acústico em madeira mineralizada: 381,80m²;
Passarela de iluminação cênica em estrutura metálica e seus 

complementos: 20,56m;
Estrutura metálica para elevação do piso do palco: 62,75m²;
Limpeza da obra: 424,80m².
PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Terceira, que trata Das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SPDR/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SPDR/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoan-
te cronogramas físico-financeiros de fls. 37/38 e 265;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata Do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é 
de R$ 491.014,50 (quatrocentos e noventa e um mil, quatorze 
reais e cinquenta centavos), de responsabilidade do ESTADO.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Sexta, que trata Da Libera-
ção dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os recursos de 
responsabilidade do ESTADO serão repassados parceladamente 
à PREFEITURA em conformidade com os cronogramas físico-
financeiros de fls. 37/38 e 265, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 216.014,50 (duzentos e dezes-

seis mil e quatorze reais e cinquenta centavos), a ser paga em até 
30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo de Aditamento;

ANEXO
a que se refere o "caput" do artigo 4º do Decreto nº 

45.412, de 16 de novembro de 2000, com a redação dada 
pelo inciso II do artigo 1º do Decreto n° 58.024,de 3 de 
maio de 2012

MALHA DE DISTRIBUIÇÃO DO PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE

NÍVEIS (A) GRAU DE 
ESCOLARIDADE (B) PADRÃO (C) QUANTIDADE DE 

SERVIDORES (D)
QUANTIDADE DE PADRÕES 

POR NÍVEL (C X D)
I FUNDAMENTAL 3 y1 X1
I INTERMEDIÁRIO 4 y2 X2
I SUPERIOR 5 y3 X3
II INTERMEDIÁRIO 6 y4 X4
II SUPERIOR 7 y5 X5
III SUPERIOR 9 y6 X6
IV SUPERIOR 10 y7 X7
V SUPERIOR 11 y8 X8
VI SUPERIOR 12 y9 X9

TOTAL GERAL DE PADRÕES Xn

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 3-5-2012
Designando, nos termos do art. 4º do Dec. 56.149-2010, 

combinado com o art. 84, I, alínea "n", item 1, do Dec. 51.991-
2007, o Capitão PM Fernando Cesar Lorencini, RG 11.073.863, 
para integrar, como membro, a Equipe Técnica do Grupo Seto-
rial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas da Casa 
Civil, como representante da Casa Militar do Gabinete do 
Governador, em substituição ao Capitão PM Francisco Auricchio 
Neto, RG 18.209.809, que fica dispensado.

 Despachos do Secretário, de 3-5-2012
No correio eletrônico SELJ, de 26-4-2012, sobre convênios: 

À vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e 
Juventude, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e 
de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a 
indicação dos convenentes constantes do quadro, descritos seus 
objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO/ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Jandira Projeto Esporte Social 90.000,00
Óleo Projeto Esporte Social 45.000,00
Esporte Clube Leão 70 Projeto Esporte Social 45.000,00

No correio eletrônico SELJ, de 2-5-2012, sobre convênios: À 
vista da manifestação da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de, para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, e de confor-
midade com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação 
dos convenentes constantes do quadro, descritos seus objetos e 
valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO/ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Monteiro Lobato Projeto Esporte Social 45.000,00
Sarutaiá Projeto Esporte Social 45.000,00
Mira Estrela Projeto Esporte Social 45.000,00
Nova Independência Projeto Esporte Social 45.000,00
Itapetininga Projeto Esporte Social 40.000,00
Sociedade Amigos de Bairro Santo Afonso 
Americanópolis e Comércio

Projeto Esporte Social 45.000,00

Associação Mutirão do Pobre Projeto Esporte Social 45.000,00

Na exposição de Motivos SH 20, de 27-4-2012 (via correio 
eletrônico), sobre convênio: À vista da manifestação da Secreta-
ria da Habitação, para os efeitos do disposto no art. 1º do Dec. 
46.657-2002, e de conformidade com o art. 1º do Dec. 53.325-
2008, aprovo a indicação dos convenentes constantes do qua-
dro, descritos seus objetos e valores na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Aguaí Reforma e ampliação de equipamento social no 

Conjunto Habitacional Benedito Mamede Júnior
150.000,00

Ourinhos Obras de equipamento social - centro médico no 
Conjunto Habitacional Profª Helena Braz Vendramini

500.000,00

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 3-5-2012
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - Processo GG 65.439-2011 - 

Recomposição de margem direita do Rio Guapeva sob a ponte 
da Av. Antônio Frederico Ozanam e da margem esquerda do Rio 
Jundiaí no encontro com o Rio Guapeva.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-15-630-11, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 26-10-2012, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa fundamentada e lavratura de 
termo aditivo."

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato do 1º Termo Aditivo
PROCESSO SEP 3319/2010
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA: SQL INTELLIGENCE CONSULTORIA LTDA.
CNPJ: 05.468.417/0001-05
PRIMEIRO TERMO ADITIVO, PRIMEIRA PRORROGAÇÃO, 

VISANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CON-
TRATO 010/2011 – GS.


